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e/ou intangível em curso (quando da construção do imobilizado operacional da concessão). 
Os ganhos e perdas auferidos ou incorridos em função do valor justo desses contratos são 
reconhecidos como ajustes em receitas ou despesas  nanceiras. Os contratos derivativos 
da Companhia são com instituições  nanceiras de grande porte e que apresentam grande 
experiência com instrumentos  nanceiros dessa natureza. A Companhia não tem contratos 
derivativos com  ns especulativos.
Valor justo: É a quantia pela qual um ativo poderia ser trocado, ou um passivo liquidado, 
entre partes conhecedoras e dispostas a isso em transação sem favorecimento. A hierarquia 
do valor justo deve ter os seguintes níveis:
• Nível 1: preços negociados (sem ajustes) em mercados ativos para ativos idênticos ou 
passivos;
• Nível 2: inputs diferentes dos preços negociados em mercados ativos incluídos no Nível 1 
que são observáveis para o ativo ou passivo, diretamente (como preços) ou indiretamente 
(derivados dos preços); e
• Nível 3: inputs para o ativo ou passivo que não são baseados em variáveis observáveis de 
mercado (inputs não observáveis).
Custo de empréstimos: Compreendem os juros e outros custos incorridos em conexão 
com empréstimos de recursos para aquisição, construção ou produção de um ativo, que leve 
um período substancial de tempo para  car pronto para seu uso pretendido. Esses custos 
começam a ser capitalizados quando a Companhia incorre em gastos, custos de empréstimos 
e as atividades de construção estejam iniciadas, cessando quando substancialmente todas 
as atividades necessárias estiverem completas. Para empréstimos especí cos, o montante 
capitalizado é o efetivamente incorrido sobre tais empréstimos durante o período, deduzidos 
de qualquer receita  nanceira decorrente do investimento temporário dos mesmos. Para em-
préstimos genéricos, aplica-se a taxa ponderada dos respectivos custos sobre o saldo vigente, 
aplicando esta taxa sobre o valor do ativo em construção, sendo esta capitalização limitada 
ao valor recuperável do ativo.
Provisões para contingências: Provisões são reconhecidas quando a Companhia tem uma 
obrigação presente, legal ou não formalizada, como resultado de um evento passado, cujo 
valor possa ser estimado de maneira con ável sendo provável uma saída de recursos. O 
montante da provisão reconhecida é a melhor estimativa da Administração e dos assesso-
res legais, baseados em pareceres jurídicos sobre os processos existentes e do desembolso 
exigido para liquidar a obrigação presente na data do balanço. Quando a provisão envolve 
uma grande população, a obrigação é estimada ponderando todos os possíveis desfechos 
pelas suas probabilidades associadas. Para uma obrigação única a mensuração se baseia no 
desfecho mais provável.
Outros direitos e obrigações: Demais ativos e passivos circulantes e não circulantes que 
estão sujeitos a variação monetária ou cambial por força de legislação ou cláusulas contratu-
ais, estão atualizados com base nos índices previstos nos respectivos dispositivos, de forma 
a re etir os valores na data das demonstrações  nanceiras.
Imposto de renda e contribuição social: a provisão para imposto de renda e contribuição 
social corrente é calculada com base no lucro tributável e na base de cálculo da contribuição so-
cial, de acordo com as alíquotas vigentes na data do balanço. Sobre as diferenças temporárias, 
prejuízo  scal e base negativa de contribuição social são constituídos impostos diferidos. Os 
ativos e passivos diferidos são registrados nos ativos e passivos não circulantes. Os impostos 
diferidos serão realizados com base nas alíquotas que se espera serem aplicáveis no período 
que o ativo será realizado ou, o passivo liquidado. Tais ativos e passivos não são descontados a 
valor presente. Os prejuízos  scais e bases negativas de contribuição social podem ser compen-
sados anualmente, observando-se o limite de até 30% do lucro tributável para o exercício.
De acordo com o art. 15 da Lei 11.941/2009, que institui o Regime Tributário de Transição 
(“RTT”) de apuração do Lucro Real, a Companhia considerou a opção pelo RTT aplicável ao 
biênio 2008-2009, por meio do envio da Declaração de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - 
DIPJ 2009, relativo ao ano- calendário de 2008. A partir do ano-calendário de 2010, a adoção 
ao RTT passou a ser obrigatória.
Plano de aposentadoria e pensão: A Companhia possui plano de aposentadoria e pensão, 
sendo este contabilizado conforme sua classi cação, contribuição de nida ou benefício de-
 nido. O plano de contribuição de nida é aquele que a Companhia paga contribuições  xas 
a uma entidade separada, não tendo a obrigação legal ou não formalizada de pagar contri-
buições adicionais se o fundo não possuir ativos su cientes para pagar todos os benefícios 
devidos. Já o de benefício de nido compreende todos os planos que não sejam classi cados 
como contribuição de nida.
A contribuição da Companhia para o plano de contribuição de nida é reconhecida na demons-
tração do resultado como Pessoal, sendo que nenhum ativo ou passivo é reconhecido.
O plano de benefício de nido tem sua contabilização baseada em avaliações atuarias sendo 
o valor presente das obrigações calculado pelo Método Unitário Projetado. A Companhia se 
utiliza de atuários quali cados independentes anualmente.
Receita líquida de vendas: As receitas de fornecimento de energia elétrica são mensuradas 
com base no regime de competência, sendo reconhecida no momento em que os riscos e 
benefícios são transferidos, ou seja, no momento da entrega da energia. Assim, inclui a quan-
ti cação estimada do fornecimento de energia elétrica da última medição (emissão fatura) até 
o encerramento das demonstrações  nanceiras.
Registro das operações de compra e venda de energia na CCEE - Câmara de Co-
mercialização de Energia Elétrica: As compras (custo de energia comprada) e as vendas 
(receita de suprimento) são registradas pelo regime de competência de acordo com as infor-
mações divulgadas pela CCEE, entidade responsável pela apuração das operações de compra 
e venda de energia. Nos meses em que essas informações não são disponibilizadas em tempo 
hábil pela CCEE, os valores são estimados pela Administração da Companhia, utilizando-se de 
parâmetros disponíveis no mercado.
Receita e custo de construção: O custo de construção das obras relativas a distribuição 
de energia elétrica, é baseado na percentagem completada da obra, sendo determinada com 
base nos custos incorridos até a data. Não existe margem de construção, assim a receita de 
construção é igual ao custo de construção.
Informações sobre quantidade de ações e resultado por ação: O resultado básico por 
ação deve ser calculado dividindo-se o lucro ou prejuízo do exercício (o numerador) pelo nú-
mero médio ponderado de ações em poder dos acionistas, menos as mantidas em tesouraria 
(denominador).

Novas normas e interpretações ainda não adotadas: Diversas normas, emendas e in-
terpretações IFRSs emitidas pelo IASB (International Accounting Standards Board) ainda não 
entraram em vigor para o exercício encerrado em 31/12/2010, sendo elas:
• Emenda da IAS 12 - Tributos sobre o lucro (CPC 32): Recuperação de ativos mensurados 
pelo valor justo. Vigência 1/1/2012;
• Emenda da IAS 24 - Partes relacionadas (CPC 05): Divulgação de partes relacionadas com 
o Governo. Vigência 1/1/2011;
• IFRS 9 - Instrumentos  nanceiros: Classi cação de ativos  nanceiros e contabilização de 
passivos  nanceiros designados como mensurados pelo valor justo por meio do resultado. 
Vigência 1/1/2013;
• Emenda da IFRIC 14 - IAS 19 - Limite de um ativo de benefício de nido, requisitos de funda-
mento mínimo e sua interação (CPC 33 - Interpretação A): Esclarecimento sobre pagamentos 
antecipados. Vigência 1/1/2011.
O CPC ainda não emitiu pronunciamentos equivalentes às IFRSs acima citadas. A adoção 
antecipada destes pronunciamentos está condicionada a aprovação prévia em ato normativo 
da Comissão de Valores Mobiliários - CVM. A Companhia não estimou a extensão do impacto 
destas novas normas em suas demonstrações  nanceiras.
Reclassi cações e correções: Algumas reclassi cações e correções foram efetuadas para 
melhor apresentação das demonstrações  nanceiras comparativas, conforme o CPC 23 - Po-
líticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Reti cação de Erro.
Demonstrações dos resultados abrangentes: As demonstrações dos resultados abran-
gentes não estão sendo divulgadas, uma vez que a Companhia não apurou transações que 
envolvam registros em outros resultados abrangentes que impactam o resultado do exercício 
 ndo em 31 de dezembro de 2010 e 2009.

5. PRIMEIRA ADOÇÃO DOS CPCS - CONVERGENTES AS IFRS
5.1. ICPC 01 - Contratos de concessão (IFRIC 12)
Em 22/12/2009 foi aprovada a Deliberação CVM nº 611/09, que delibera a ICPC 01 - Contra-
tos de Concessão.
O escopo da ICPC 01 abrange contratos de concessões de serviços públicos de entidades 
privadas, onde o poder concedente tem o controle sobre os ativos relacionados a concessão. 
O poder concedente controla os ativos quando esse:
a) Controla ou regulamenta quais serviços o concessionário deve prestar com a infra estrutu-
ra, a quem os serviços devem ser prestados e o seu preço; e
b) Controla qualquer participação residual signi cativa na infra estrutura, no  nal do prazo 
da concessão.
Assim, segundo a ICPC 01, as concessionárias têm 2 atividades:
a) Construção: o resultado é reconhecido proporcionalmente à execução da obra, de acordo 
com o CPC 17 - Contratos de Construção; e
b) Operação e manutenção: A receita é reconhecida de acordo com o CPC 30 - Receitas, no 
momento em que os riscos e benefícios são transferidos. Os gastos com manutenção são 
reconhecidos como despesas e, com ampliação capitalizados.
A ICPC 01 de ne o modelo de contabilização, conforme quem remunera o concessionário:
a) Usuário: Aplica o modelo do ativo intangível, onde os bens da concessão são reconhecidos 
como tal, representando o valor justo do direito de cobrar os usuários. Este ativo é amor-
tizado durante o prazo de concessão, pela maneira que melhor represente o consumo dos 
benefícios econômicos;
b) Poder concedente: Aplica o modelo do ativo  nanceiro, onde os bens da concessão assim 
são reconhecidos. O ativo  nanceiro representa um direito incondicional de receber pagamen-
to do poder concedente, e mensurado de acordo com o CPC 38 - Instrumentos  nanceiros: 
Reconhecimento e Mensuração; e
c) Usuário e poder concedente: Utiliza o modelo misto, onde os bens da concessão são reco-
nhecidos como um ativo intangível e um ativo  nanceiro.
5.2. Adoção da ICPC 01
As concessionárias de distribuição de energia elétrica são remuneradas de 2 maneiras:
a) Direito de cobrar os usuários pela energia consumida (fatura); e
b) Indenização dos bens reversíveis ao  nal do prazo da concessão.
O direito de cobrar representa um ativo intangível e a indenização um ativo  nanceiro. A ICPC 
01 será aplicada a partir da data de transição de 1/1/2009. O valor a ser bifurcado é o saldo 
do ativo imobilizado até a data da transição. O ativo  nanceiro deve ser reconhecido inicial-
mente pela melhor estimativa do valor justo da indenização, e o valor residual (a diferença 
para o saldo total bifurcado) seria o ativo intangível.
O ativo  nanceiro representa a parcela estimada dos investimentos realizados e não amorti-
zados ou depreciados até o  nal da concessão. Existe uma inde nição quanto a renovação das 
concessões. A inexistência de de nição legal e constitucional, aliada a ausência de histórico 
de reversões, faz com que o ativo intangível tenha sua vida útil limitada ao prazo da con-
cessão. Contudo, a Administração da Companhia entende que conseguirá renovar por igual 
período, conforme direito previsto no contrato de concessão, cuja renovação será requerida 
pela Companhia, para assegurar a continuidade e qualidade do serviço e cumprimento de 
regularidade junto ao órgão técnico de  scalização do poder concedente e demais exigências 
previstas no contrato de concessão. Assim, na nota explicativa nº 18 também é apresentada 
a posição patrimonial considerando que a concessão será renovada por igual período, o que 
não implicaria em alteração no resultado do exercício.
A despesa com depreciação incluída na tarifa é determinada com base na vida útil econô-
mica estimada de cada bem, sendo utilizada como base de cálculo da amortização do ativo 
intangível.
A ICPC 01 ainda determina o reconhecimento de receita e despesa de construção referente às 
obras em andamento. A Administração entende que a atividade de construção não gera lucro, 
assim não apresenta margem de lucro.
5.3. Impactos da adoção dos CPCs
A Companhia adotou a data de transição como 1/1/2009 (Balanço de Abertura), assim, as 
últimas demonstrações  nanceiras pelas práticas contábeis anteriores foram as referentes ao 
exercício  ndo em 31/12/2008. A seguir é apresentada uma reconciliação das demonstrações 
 nanceiras e os ajustes requeridos pela primeira adoção dos CPCs, convergentes as IFRS, 
segundo o CPC 37 - R1 que trata da adoção inicial das normas internacionais de relatório 
 nanceiro.


